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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 009/2025 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025 
(Artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021) 

Partição Exclusiva das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006) 
 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Teixeiras-MG, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 20.323.242/0001-23, com sede à Rua Coronel Antônio P. Bitencourt, 121 – 
Teixeiras, Minas Gerais, representada neste ato pelo presidente em exercício, torna público, para 
conhecimento de todos os interessados, que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Art. nº 75, inc. II, da Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, e 
demais legislações aplicáveis.   

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contratação, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para o sistema da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil (https://bllcompras.com).   

Recebimento das Propostas: Início às 00h01 do dia 09/12/2025 até as 08h00 do dia 11/12/2025 
Data da Sessão: 11/12/2025 
Horário da Fase de Lances: Início às 08h01min e término às 14h01min, horário de Brasília. 
Link: BLL Compras – https://bllcompras.com/ 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL. 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 

de empresa especializada para a prestação de serviços necessários à realização da Solenidade de Mérito 

Legislativo da Câmara Municipal de Teixeiras/MG, incluindo buffet e locação de espaço, conforme 

condições e especificações constantes no instrumento convocatório, termo de referência e demais 

anexos. 

1.2. A contratação correrá por MENOR PREÇO GLOBAL, conforme tabela constante no Anexo I – 
Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presenta dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, ferramenta informatizada na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL), disponível no 
endereço eletrônico https://www.bll.org.br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente na BLL para acesso ao sistema e 
operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art48
https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
https://www.bll.org.br/
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2.1.3. Nesta dispensa, será adotada a participação exclusiva das empresas qualificadas como 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte para os itens com valor igual ou inferior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, tendo em vista que, após 

análise de mercado, verificou-se a ocorrência do previsto no art. 49, inciso III, da Lei Complementar nº 

123/2006, isto é, o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte poderá não ser vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

2.2. Não poderão disputar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 

2.2.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.5. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica ao fornecedor; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art49III
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art49III
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404compilada.htm
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2.2.6. As Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

2.2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ofertado, vinculam 
a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto; 

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos 12 (doze) meses. 

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modifica-la.  
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3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos. 

3.9.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 

3.9.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei Federal nº 8.213/1991. 

3.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 
7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988; 

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar 
sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável 
(menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.12.1. Feita essa opção, os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previstos neste aviso. 

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma 
da seção respectiva desde Aviso de Contratação Direta; 

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que 
não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para 
o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 
fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. DA FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previstos 
neste aviso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
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4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL do LOTE. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo 
o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 

5. DO JULGAMENTO E DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo ou abaixo do desconto definido para a contração, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas. 

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 
preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado 
pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio 
do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto 
definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 
processo de contratação. 
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5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, 
se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

5.5.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitário 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 
de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 
exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

5.13. O licitante DEVERÁ, QUANDO CONVOCADO, anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo 
de até 02 (duas) horas, contados da convocação, conforme modelo do ANEXO II deste Aviso, sob pena 
de desclassificação. 

5.14. O(a) Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

5.15. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Agente de Contratação por solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) Agente de 
Contratação (a).   

5.16. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

5.16.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

5.16.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

5.16.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, constam do Termo de Referência (Anexo I) e serão solicitados do fornecedor 
mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. Os documentos de habilitação e a proposta readequada deverão ser encaminhados dentro do 
prazo máximo de 02 (duas) horas a partir da solicitação do Agente de Contratação, sob pena de 
desclassificação 

6.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 
2.2 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanções que impeça a participação no 
processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.3.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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6.4. A consulta aos cadastros será realizado em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei Federal nº 8.429, de 1992. 

6.5. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.5.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

6.5.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.5.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação. 

6.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

6.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado 
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou representa-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Contratação Direta. 

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para 
esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar 
da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 
art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 
justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 
em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2. Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 
a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, § 9º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021). 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, § 7º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei Federal nº 
14.133/2021). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021): 

8.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
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8.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 
Federal nº 14.133/2021). 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da Lei Federal nº 
14.133/2021). 

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso.  

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado na BLL e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, e 
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no aviso de licitações do Portal de Compras 
Públicas, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

9.12.2. ANEXO I – A – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

9.12.3. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

9.12.4. ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO; 

9.12.5. ANEXO IV – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO. 

Teixeiras/MG, 04 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

Júlio Cézar Pereira 
Presidente da Câmara de Teixeiras/MG 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços necessários à realização da Solenidade de Mérito Legislativo da Câmara Municipal de 
Teixeiras/MG, incluindo buffet e locação de espaço, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

LOTE ÚNICO – SERVIÇO DE BUFFET E LOCAÇÃO DE ESPAÇO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR UNITÁRIO 

(R$) 
VALOR 

 TOTAL (R$) 

01 

BUFFET PARA 150 PESSOAS COM ESPAÇO PARA 
EVENTO 
ENTRADA: 
Torresmo, Mandioca frita, batata frita, linguiça, 
espetinho de frango, batata frita, pastel de angu 
(recheio de carne moída), jiló empanado, isca de 
peixe. 
JANTAR: 
Arroz branco, Farofa, Salada Russa, Filé mignon ao 
molho madeira e Pernil assado. 
SOBREMESA:  
Pé de moleque, Palha italiana, Espetinho de queijo 
com goiabada, Cocada, Doce de leite em pedaço, 
Canudinho de doce de leite e Torta doce. 
BEBIDAS:  
Coca-Cola, Guaraná Antártica (ou refrigerante de 
qualidade igual ou superior), Água Mineral 
Natural, Suco sabores variados: (Uva, Abacaxi, 
pêssego). 
UTENSÍLHOS PARA SERVIR:  
- Taças, Talheres, Pratos, Jarras, Bandejas, 
Travessa  
e/ou acessórios.  
FUNCIONÁRIOS: 
8 Garçons. Obs.: Sobre a equipe de apoio, fica à 
cargo do buffet em analisar. 

Serviço 01 R$ 28.666,67 R$ 28.666,67 

02 

LOCAÇÃO DE ESPAÇO COM COBERTURA PARA 
EVENTO INSTITUCIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRAS. 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO IMÓVEL: 
O espaço deverá atender, no mínimo, às seguintes 
condições: 

● Estar localizado dentro do município de 
Teixeiras/MG, em raio máximo de 2,5 km da 
sede da Câmara Municipal; 

● Possuir área coberta com capacidade de 
acomodação de até 150 pessoas sentadas; 

● Disponibilizar banheiros em condições 
adequadas de higiene (masculino e 
feminino); 

● Contar com estacionamento para veículos de 
convidados; 

● Disponibilizar ponto de energia elétrica e 
água potável; 

● Garantir acessibilidade a pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida; 
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● Estar em boas condições de conservação, 
limpeza e segurança. 

● Mesas e cadeiras para 150 pessoas. 

● Mesas para servir o jantar. 

● Mesas para servir os doces. 

Decoração para mesa de convidados cachepó com 
arranjo de flores gipson branco, aster na cor 
branca e folhagens avencão. 

VALOR TOTAL DO LOTE POR EXTENSO: Vinte e oito mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete 
centavos. 

R$ 28.666,67 

 
1.2. Os serviços objetos desta contratação são caracterizados como de natureza comum, nos termos 
do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as 
finalidades à qual se destina, não se enquadrando como bem de luxo, conforme dispõe o art. 20 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
1.4. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados data da assinatura do Termo 
de Contrato, prorrogável na forma do art. 105   da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista que se trata 
de fornecimento contínuo. Observada as seguintes diretrizes: 
 
1.6. O Termo de Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 
 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Sustentabilidade 
 
4.1. A Contratada deverá respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, 
previstas nas normas regulamentadores pertinentes. 
 
4.2. A Contratação deverá se basear no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, dentro do que 
for aplicável para a realização das atividades. 
 
Subcontratação 
 
4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6XIII
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art20
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art20
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art105
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Garantia da contratação 
 
4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Condições de Execução 
 
5.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações constantes deste Termo de 
Referência, garantindo a adequada realização da Solenidade de Mérito Legislativo da Câmara Municipal 
de Teixeiras/MG, assegurando-se padrão de qualidade compatível com o caráter institucional do evento 
e observância das normas sanitárias e de segurança aplicáveis. 

5.2. A Contratada deverá observar estritamente o cronograma estabelecido pela Contratante, 
devendo todo o ambiente estar completamente preparado, montado e em condições de uso até 2 
(duas) horas antes do início do evento, a ser realizado em 20 de dezembro de 2025, às 19h00min, com 
duração estimada de 06 (seis) horas, devendo os serviços contratados permanecer integralmente 
disponíveis e em pleno funcionamento durante todo o período da solenidade. 

5.3. Buffet – Condições de Prestação 

5.3.1. A contratada deverá fornecer todos os alimentos e bebidas em perfeitas condições de qualidade, 
higiene e apresentação, mantendo temperatura adequada ao consumo. Os gêneros alimentícios deverão 
estar devidamente acondicionados, sendo vedado o transporte com produtos tóxicos, embalagens 
violadas ou veículos que apresentem sujidades ou temperatura inadequada. 

5.3.2. O cardápio contratado deverá ser integralmente cumprido, contemplando as etapas de entrada, 
jantar, sobremesa e bebidas, sendo vedada a substituição de itens sem autorização prévia e formal da 
Contratante. Todos os alimentos deverão ser preparados no dia do evento, utilizando matéria-prima 
dentro do prazo de validade, íntegra e com origem comprovada. 

5.3.3. Deverá ser assegurado o atendimento de todos os convidados durante todo o período do serviço, 
com equipe de garçons habilitada e em número suficiente, além do fornecimento de utensílios 
necessários, como pratos, copos, talheres, guardanapos e recipientes adequados. Produtos que 
apresentarem odor, textura ou aspecto inadequados poderão ser recusados no ato da entrega, cabendo 
à Contratada substituição imediata, sem ônus à Administração. 

5.3.4. As bebidas deverão ser servidas à temperatura ideal e deverão ser, preferencialmente, das marcas 
Coca-Cola e Guaraná Antarctica, considerando qualidade, aceitação do público e cumprimento de 
diretrizes de sustentabilidade e logística reversa, em conformidade com a legislação ambiental vigente. 

5.4. Locação de Espaço – Infraestrutura e Preparação 

5.4.1. O espaço disponibilizado para a realização da Solenidade de Mérito Legislativo deverá atender 
integralmente às especificações estipuladas neste Termo de Referência, sendo de responsabilidade 
exclusiva da contratada fornecer toda a infraestrutura necessária à acomodação adequada dos 
convidados e ao pleno desenvolvimento das atividades institucionais programadas para o evento. O 
imóvel deverá: 

a) estar localizado dentro do Município de Teixeiras/MG, em raio máximo de 2,5 km da sede da 
Câmara Municipal, de modo a assegurar fácil deslocamento dos convidados e evitar custos logísticos 
excessivos; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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b) possuir área totalmente coberta, com capacidade para acomodar confortavelmente até 150 
pessoas sentadas, garantindo conforto ambiental e proteção contra intempéries; 

c) disponibilizar banheiros masculino e feminino em perfeitas condições de higiene, com sinalização 
adequada e itens de uso indispensáveis; 

d) contar com estacionamento compatível com a demanda do evento, garantindo segurança no 
embarque e desembarque dos convidados; 

e) oferecer pontos de energia elétrica suficientes para iluminação, sonorização eventual e 
instalação dos equipamentos necessários ao buffet; 

f) assegurar acesso a água potável para serviços de apoio e higiene; 

g)  garantir acessibilidade universal, de modo a permitir ingresso e circulação adequada de pessoas 
com deficiência ou mobilidade reduzida; 

h) apresentar condições seguras de uso, com instalações estruturais estáveis, sinalização de 
emergência, piso nivelado e ambiente limpo e organizado. 

5.4.2. A infraestrutura disponibilizada pela contratada deverá incluir, no mínimo: 

a) 150 cadeiras e mesas correspondentes, garantindo conforto e ergonomia aos 
convidados; 

b) mesas de apoio para composição da área de jantar e serviço, incluindo estrutura 
adequada para disposição dos alimentos quentes e frios; 

c) mesa exclusiva para exposição e serviço dos doces, compatível com o layout do evento; 

d) decoração institucional, incluindo cachepôs com arranjos florais contendo gipso branca, 
aster branca e folhagens de avencão, devidamente hidratados e montados para preservação do 
aspecto estético durante todo o evento. A decoração da mesa principal deverá seguir o padrão 
visual definido, com arranjos compostos por gipso branca, aster branca e folhagens de avencão, 
devidamente hidratadas e acondicionadas para manter a integridade estética durante todo o 
evento. A montagem do leiaute deverá favorecer o posicionamento das mesas, circulação dos 
convidados, acessibilidade e organização, garantindo ambientação formal e condizente com o 
propósito da solenidade. 

5.4.3. A contratada deverá realizar a montagem completa do espaço, organizando o layout de forma a 
otimizar circulação, permitir visibilidade aos convidados e respeitar as orientações protocolares da 
Câmara. Todo o ambiente deverá estar pronto e liberado para inspeção da fiscalização até 2 (duas) 
horas antes do início da solenidade, marcada para 20 de dezembro de 2025, às 19h00. 

5.4.4. Ao término do evento, caberá à contratada proceder à desmobilização total da infraestrutura, 
retirando resíduos e itens utilizados, garantindo que o local seja devolvido em perfeitas condições de 
limpeza, conservação e segurança, sob pena de responsabilização por danos. 

5.5. A fiscalização da execução dos serviços será realizada por representante designado pela Câmara 
Municipal, ao qual compete acompanhar a montagem, operação e desmobilização, exigir correções 
imediatas, registrar ocorrências, glosar ou rejeitar serviços considerados inadequados ou em desacordo 
com as especificações contratuais, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

5.6. A contratada deverá manter responsável técnico presente no local durante todo o evento, 
devendo este atuar como interlocutor para atender prontamente às solicitações da fiscalização. A 
contratada responderá integralmente pelos danos materiais e pessoais decorrentes da execução, 
devendo assegurar que sua equipe cumpra normas de conduta, saúde e segurança do trabalho. 
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5.7. A execução dos serviços deverá priorizar práticas sustentáveis, com a redução de resíduos e 
descarte ambientalmente adequado de materiais remanescentes, preferindo-se a utilização de insumos 
recicláveis, reutilizáveis ou biodegradáveis, em conformidade com as diretrizes da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos. 

Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 

 
5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
 
Especificações quanto à Emissão e Recepção da Ordem de Fornecimento 
 
5.4. A Ordem de Fornecimento, a ser emitida pelo Setor de Compras, é realizada de forma eletrônica 
pelo sistema informatizado e será enviada por e-mail, podendo a Administração enviar a Ordem de 
Fornecimento via correios (neste caso, mediante uso do Aviso de Recebimento – AR). 
 
5.5. O interessado deverá fornecer junto à sua proposta o e-mail para o qual poderão ser 
encaminhadas as Ordens de Fornecimento. 
 
5.6. Considera-se como data de recebimento da Ordem de Fornecimento: 
 
a) O primeiro dia útil seguinte ao do envio do e-mail, no caso de Ordem de Fornecimento enviada 
por e-mail; 
 
b) O dia do recebimento da correspondência, no caso de Ordem de Fornecimento enviada por meio 
postal. 
 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
 
6.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
 
6.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.  
 
6.6. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.  
6.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Câmara poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
 
Fiscalização 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art89
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6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos, por meio de instrumentos de controle. (art. 117, caput, da Lei Federal nº 
14.133/2021).  
 
Fiscalização Técnica 
 
6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e 
modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho 
estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado 
pelo público usuário.  
 
6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
6.11. O fiscal técnico do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
(art. 117, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
6.12. O fiscal técnico do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. (art. 117, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
Fiscalização Administrativa 
 
6.13. O fiscal administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos referentes as 
obrigações previdenciárias, fiscais e/ou trabalhistas, e outros aspectos acessórios à execução do objeto, 
como também quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento.  
 
6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
Gestor do Contrato 
 
6.15. O gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, 
setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor designado para formalização dos procedimentos 
quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação 
de sanções, extinção dos contratos, dentro outros. 
 
6.16.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, III). 
 
6.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art117%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art117%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art117%C2%A73
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com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
 
6.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
 
6.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
 
6.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
 

7. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
 
Do Recebimento 
 
7.3. Os bens serão recebidos sumariamente no ato da entrega, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 
7.4. Os bens poderão ser recusados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos pela 
Contratada adequadamente no prazo máximo de 3 (três) dias, a contar da notificação da Contratante, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
7.5. Os bens serão aceitos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
 
7.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
 
7.7. O fiscal do contrato poderá requerer a correção imediata de eventuais falhas ou irregularidades 
que forem verificadas na execução do objeto, sem prejuízo do disposto nos artigos 441 a 446 da Lei 
Federal nº 10.406/2002 (Código Civil). 
 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

 
Liquidação 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm
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7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 
§ 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
 
7.9.4. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
 
a) o prazo de validade; 
 
b) a data da emissão; 
 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
 
e) o valor a pagar; e 
 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à Contratante. 
 
7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal. 
 
7.13. A Administração poderá realizar consultas para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou 
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
 
7.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
Contratante. 
 
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
7.16. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75II
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7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
7.18. Sobre a fatura incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que eventualmente vierem a 
ser aplicadas. Sendo a empresa vencedora isenta ou beneficiária de redução de alíquota de qualquer 
imposto, taxa ou de contribuição social ou ainda optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar junto 
com a fatura, cópia do comprovante respectivo. 
 
7.19. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
Prazo de Pagamento 
 
7.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 
2022. 
 
7.21. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor) – IBGE – de correção monetária. 
 
Forma de Pagamento 
 
7.22. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela Contratada. 
 
7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
7.24.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.25. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 

8. DA FORMA E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 
 
8.3. A Contratada será selecionada por meio de realização de procedimento de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
Formas de Fornecimento 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75II
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75II
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8.4. O fornecimento do objeto será integral. 
 
Exigências de Habilitação 
 
8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração poderá verificar o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a 
impeça, mediante a consulta de cadastros informativos oficiais, tais como: 
 
a) SICAF; 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); ou 
 
d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantida pelo Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
8.7. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
8.9. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 
 
8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 
meio do envio dos documentos pelo sistema. 
 
8.11. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, quando 
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
 
8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
8.13. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
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8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
 
8.15. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 
 
Habilitação Jurídica 
 
8.16. Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 
8.17. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual (CCMEI), cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio eletrônico 
https://www.gov.br/empreas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 
8.18. Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal (SLU): inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Púbico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.19. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
 
8.20. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
 
8.21. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
8.22. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional; 
 
8.23. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 
8.24. Prova de regularidade com Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
 
8.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 

https://www.gov.br/empreas-e-negocios/pt-br/empreendedor
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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8.27. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
 
8.28. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme o art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
8.29. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
8.30. O fornecedor enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 
 
8.31. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei Federal 
nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, 
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 
8.32. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o interessado deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 
do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 
8.33. Em virtude da natureza desta licitação, que se destina à contratação de bens comuns, não 
requerendo a comprovação de robustez financeira da empresa, a documentação exigida para a 
qualificação econômico-financeira dos licitantes será restrita à apresentação da "Certidão Negativa de 
Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial", conforme preconizado pela Lei nº 11.101, 
de 9 de fevereiro de 2005. Tal certidão deve ser emitida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 
licitante, devendo ser apresentada dentro do período de validade de 90 (noventa) dias a contar da data 
de sua emissão ou dentro do prazo de validade especificamente declarado no documento. Essa dispensa 
simplifica o processo licitatório, tornando-o mais acessível para microempresas e empresas de pequeno 
porte, sem comprometer a segurança e a qualidade dos serviços contratados. 
 
8.33.4. Consequentemente, fica dispensada a exigência de entrega dos demais documentos contábeis 
para a habilitação econômico-financeira, inclusive em observância ao disposto no art. 70, inciso III, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, salvo se a natureza e complexidade do objeto contratual justificarem a exigência 
do Balanço Patrimonial dos últimos dois exercícios financeiros. Nesses casos, deverá ser assegurado que 
tal exigência cumpra os critérios de razoabilidade e proporcionalidade, sem restringir indevidamente a 
competitividade do certame, conforme o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e os princípios da 
Administração Pública. A justificativa para a exigência do Balanço Patrimonial deverá estar claramente 
fundamentada no instrumento convocatório, demonstrando a pertinência da exigência em relação à 
natureza do objeto da licitação. 
 
8.33.5. Essa cláusula fundamenta-se no entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU) sobre a 
necessidade de equilíbrio nas exigências de qualificação econômico-financeira. Baseia-se em 
jurisprudência consolidada, como os Acórdãos 1214/2013-TCU-Plenário, 2763/2016-TCU-Plenário e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art7XXXIII
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63IV
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63IV
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art70III
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art70III
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art37XXI
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1.335/2010-TCU-Plenário, que reforçam a importância de não estabelecer exigências que comprometam 
a competitividade da licitação. 

 
Qualificação técnica 

8.34. Para fins de habilitação, a licitante deverá comprovar a capacidade técnica mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

8.35.1. Alvará Sanitário emitido pelo Órgão Municipal competente ou documento equivalente emitido 
por Órgão Federal ou Estadual que comprove sua atividade comercial ou quando dispensado no Município 
de origem da empresa licitante, deverá ser apresentada declaração, legislação municipal ou outro 
documento que comprove a dispensa do alvará sanitário. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.3. São obrigações da Contratante: 

9.3.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o Termo 
de Referência, o Termo de Contrato, o Aviso de Contratação Direta, seus anexos, e a sua proposta; 
 
9.3.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
9.3.6. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 
9.3.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
 
9.3.8. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços entregues 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da Proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
 
9.3.9. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 
9.3.10. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e na Ordem de Fornecimento, observada a 
ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 
9.3.11. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência; 
 
9.3.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
 
9.3.13. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pela Contratada no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art141
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art141
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9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, no Termo 
de Contrato, no Aviso de Contratação Direta, seus anexos e em sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 
10.3.4. Cumprir fielmente o objeto contratado, de forma que seja realizado com esmero e perfeição, 
executando sob sua inteira e exclusiva responsabilidade; 
 
10.3.5. Executar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus Anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
 
10.3.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
 
10.3.7. Cumprir fielmente os prazos e horários estabelecidos pela Câmara; 
 
10.3.8. Responsabilizar-se por todas as despesas administrativas incidentes nos preços apresentados na 
proposta, inclusive obrigações e custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
 
10.3.9. Responsabilizar-se por todos os tributos, encargos sociais, deslocamento até o destino e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente 
contratação; 
 
10.3.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, inclusive acidentes e mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando a Câmara de todas as obrigações que surgirem, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que 
ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
 
10.3.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990); 
 
10.3.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade à Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
 
10.3.13. Indenizar a Contratante quando ocorrerem avarias ocasionadas, comprovadamente, por 
manuseio indevido, extravios e outras ocorrências que comprovem a sua culpa; 
 
10.3.14. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art137II
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art137II
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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10.3.15. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
10.3.16. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da Contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
 
10.3.17. Observar, na execução do objeto da aquisição, as Leis, os regulamentos, as posturas, 
inclusive de segurança e as melhores normas técnicas especificadas; 
 
10.3.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 
 
10.3.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, inciso II, “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
10.3.20. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
10.3.21. Arcar com todos os prejuízos resultantes de ação judicial a que a Contratante for 
compelida a responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorárias 
advocatícios; 
 
10.3.22. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal 
de sua contratação necessária a execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação 
trabalhista; 
 
10.3.23. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à 
Contratante; 
 
10.3.24. Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer 
natureza causados direta e indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos, sobre os 
bens da contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto contratado; 
 
10.3.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
10.3.26. Arcar com quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, isentando a Contratante de qualquer responsabilidade; 
 
10.3.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124IId
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11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.3. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a licitante 
e a Contratada que: 
 
11.3.4. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
11.3.5. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
11.3.6. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
11.3.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
11.3.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
 
11.3.9. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
11.3.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
11.3.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 
em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
11.3.11. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
11.3.12. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
11.3.13. Não assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
11.3.14. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
11.3.15. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
 
11.3.16. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 
 
11.4. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, conforme o art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133/2021: 
 
a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
 
b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156
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c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
 
d) Impedimento de licitar e contratar; 
 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.5. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 
 
11.6. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei Federal nº 
14.133/2021). 
 
11.7. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
11.7.4. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
11.7.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei Federal nº 
14.133/2021). 
 
11.7.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para a Contratante; 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei Federal nº 
14.133/2021). 
 
11.11. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
11.12. A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei Federal nº 
14.133/2021). 
 
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
11.14. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial da Câmara Municipal de 
Teixeiras. 
 

12. DO REAJUSTE 
 
12.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado da 
data do orçamento, estimado na data da contratação. 
 
12.4. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, do índice IPCA (Índice de Preços ao 
Consumidor) – IBGE –, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
 
12.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
12.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a Contratante pagará à 
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
12.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
12.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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12.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
12.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

13. DOS PEDIDOS DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
13.3. Durante a vigência do Contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese, 
devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, ou em caso de redução dos preços praticados no mercado. 
 
13.3.4. Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do artigo 124 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 
 
13.4. Para o reequilíbrio será necessário a apresentação dos seguintes comprovantes: 
 
a) Notas Fiscais de compras por parte da Contratada referente ao seu distribuidor, tanto da Nota 
Fiscal da época do início do Contrato, decorrente desta licitação, como da Nota Fiscal por ocasião do 
suposto aumento; 
 
b) Revista, jornal e/ou periódico, demonstrando o aumento do preço de um determinado item 
dentro do mercado; 
 
c) Planilha de custos compreendendo o custo do produto e demais componentes (impostos, 
transporte, funcionários, etc.). 
 
13.4.4. Sem a apresentação destes documentos não há como justificar a quebra do equilíbrio econômico-
financeiro da ARP ou Contrato quanto ao item licitado. 
 
13.5. A licitante contratada se obrigará a manter, enquanto tramita o pedido de revisão de preços, o 
cumprimento do contrato, sob pena de ser declarado inadimplente, aplicando-se as penalidades previstas 
neste Edital e na legislação vigente.  
 
13.6. Vale ressaltar que as propostas apresentadas no momento da licitação têm validade mínima de 
60 dias, não podendo sofrer reequilíbrio de preço durante esse período. 
 

14. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
14.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 28.666,67 (Vinte e oito mil e seiscentos e sessenta 
e seis reais e sessenta e sete centavos). 
 

15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 
Orçamento da Câmara Municipal de Teixeiras/MG para o exercício de 2025, por conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: 
 

Dotação Fonte Descrição 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124IId
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124IId
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.3.90.39.00.1.02.00.01.031.0001.2.0006 1.500.000 HOMENAGENS, RECEPÇÕES E FESTIVIDADES 

 
Teixeiras/MG, 03 de dezembro de 2025. 
 
 

Júlio Cézar Pereira 
Presidente da Câmara de Teixeiras/MG 
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ANEXO I-A – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
(Art. 18, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025 

 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 
estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.  

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 
para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

1. DESCRIÇÃO/JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 
sob a perspectiva do interesse público. (inciso I do § 1º do art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

A Câmara Municipal de Teixeiras/MG realizará a Solenidade de Mérito Legislativo, evento oficial de 
caráter institucional destinado ao reconhecimento público de cidadãos, entidades e agentes que 
contribuíram para o desenvolvimento social, cultural e econômico do Município. Trata-se de atividade 
regularmente prevista no âmbito das prerrogativas do Poder Legislativo Municipal, posto que promove 
a valorização da cidadania, o estímulo à participação comunitária e o fortalecimento das relações 
institucionais. 

Para a adequada realização da solenidade, torna-se necessária a contratação de serviços especializados 
de buffet e locação de espaço com infraestrutura compatível com o porte do evento, uma vez que a 
Câmara não dispõe em sua estrutura física de ambiente com a capacidade, logística e condições 
técnicas necessárias para recepcionar o público estimado, tampouco possui corpo operacional, 
utensílios, equipamentos e serviços correlatos que permitam a execução autônoma da cerimônia. 

A ausência da contratação inviabilizaria a realização da solenidade nos moldes esperados, 
comprometendo o cumprimento das funções institucionais do Poder Legislativo, além de reduzir a 
capacidade de integração entre sociedade e Câmara Municipal, ocasionando prejuízo direto à imagem 
pública, ao relacionamento institucional e ao exercício do papel representativo dos vereadores. 

Assim, a contratação justifica-se pelo interesse público, pela necessidade administrativa e pela 
inexistência de meios próprios para execução do objeto, assegurando-se a adequada realização de 
evento relevante ao Município e alinhado ao princípio constitucional da eficiência na gestão pública. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre 
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; (inciso II 
do § 1º do art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021). Demonstração do alinhamento entre a contratação 
e o planejamento do órgão ou entidade, identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, 
se for o caso, justificando a ausência de previsão;  

O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2025, tendo em vista 
que em razão da transição da vigência da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a revogação 
das legislações dispostas no art. 193 do referido diploma legal, apenas em 30 de dezembro de 2023, e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71I
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71II
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71II
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art193
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tendo a Câmara optado pela utilização das lei revogadas até a data de suas revogações, não houve a 
obrigatoriedade da elaboração do PCA. 

A Câmara Municipal de Teixeiras/MG compromete-se a fornecer informações detalhadas sobre as 
contratações realizadas e a programação de futuras contratações, reafirmando seu compromisso com 
a transparência e com os princípios legais da Administração Pública. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. (inciso III do 
§ 1º do art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

Para que a solução proposta seja tecnicamente adequada e suficiente, a contratação deverá 
contemplar empresa apta a fornecer, de maneira integrada, serviços de buffet e a locação de espaço 
com infraestrutura compatível com o porte e as exigências da solenidade institucional. O espaço deverá 
ser totalmente coberto, possuir capacidade para acomodar, no mínimo, 150 pessoas sentadas, estar 
localizado dentro do município de Teixeiras/MG, em raio máximo de 2,5 km da sede da Câmara 
Municipal, e contar com banheiros limpos e funcionais, energia elétrica disponível, acesso à água 
potável, estacionamento e condições de acessibilidade universal, respeitando a legislação vigente e as 
normas técnicas aplicáveis. 

Todo o mobiliário deve estar em perfeitas condições de conservação e higienização, incluindo mesas e 
cadeiras em quantidade compatível com o número estimado de convidados, além de mesas para o 
serviço de jantar e para exposição de doces. A ambientação deve atender ao padrão visual institucional, 
garantindo adequada apresentação do espaço e harmonia estética para a recepção das autoridades e 
homenageados. 

A execução do buffet deverá ser realizada em conformidade com as normas sanitárias vigentes, 
especialmente com a RDC nº 216/2004 da ANVISA, de forma a assegurar a qualidade e a segurança 
alimentar. A empresa contratada deverá possuir Alvará Sanitário válido e demais licenças exigíveis 
para o exercício da atividade, de modo a assegurar o controle das condições de manipulação, preparo, 
armazenamento e transporte dos alimentos, que deverão ser servidos em temperatura adequada ao 
consumo e com reposição contínua durante o evento. A equipe responsável deverá estar devidamente 
uniformizada, treinada e em número suficiente para garantir atendimento eficiente e cortês a todos os 
convidados. 

Adicionalmente, a contratada deverá assegurar a limpeza contínua do ambiente durante todo o evento, 
bem como garantir o descarte correto dos resíduos gerados. O conjunto desses requisitos constitui a 
solução suficiente, eficiente e proporcional para assegurar a adequada realização da Solenidade de 
Mérito Legislativo e o atendimento do interesse público. 

 4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71III
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71III
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Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1º do art. 18 da Lei Federal nº 
14.133/2021). 

A estimativa das quantidades necessárias à contratação baseia-se no quantitativo de público previsto 
para participar da Solenidade de Mérito Legislativo da Câmara Municipal de Teixeiras/MG, 
considerando os homenageados, autoridades locais, familiares dos agraciados, representantes 
institucionais e servidores envolvidos na organização do evento. A partir do levantamento realizado 
pela unidade requisitante, calculou-se o atendimento aproximado de 150 pessoas, número utilizado 
como referência para o dimensionamento dos serviços necessários. 

Dessa forma, a contratação deverá ocorrer mediante lote único, compreendendo um único serviço 
integrado, que abrange buffet completo e locação de espaço com infraestrutura adequada, incluindo 
mesas, cadeiras, ornamentação institucional, instalações sanitárias, energia elétrica, água potável, 
equipe de apoio e demais condições indispensáveis à realização do evento. Tal opção assegura 
padronização da execução, maior eficiência operacional, eliminação de riscos contratuais decorrentes 
de fracionamento indevido e economia de escala, diante da concentração de responsabilidades em 
uma única empresa. 

A quantificação estabelecida limita-se ao estritamente necessário ao atendimento da demanda, 
evitando excesso de contratação e garantindo proporcionalidade entre o objeto e o interesse público 
tutelado. As memórias de cálculo que embasam o presente dimensionamento, incluindo a estimativa 
de público e os parâmetros técnicos informados pela unidade requisitante, encontram-se anexadas a 
este processo, atendendo ao disposto no inciso IV do §1º do artigo 18 da Lei nº 14.133/2021. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V do § 1º do art. 18 
da Lei Federal nº 14.133/2021). Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das 
alternativas possíveis de soluções, podendo, entre outras opções: a) ser consideradas contratações 
similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e b) 
ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para 
coleta de contribuições. 

Visando identificar a solução mais eficiente para a necessidade apresentada, a Administração avaliou 
diferentes alternativas capazes de viabilizar a realização da Solenidade de Mérito Legislativo da Câmara 
Municipal de Teixeiras/MG. Inicialmente, considerou-se a possibilidade de utilização de espaço próprio 
do Poder Legislativo; entretanto, verificou-se que a estrutura física existente é insuficiente para 
comportar o público estimado, não atendendo aos requisitos mínimos de capacidade, mobiliário, 
segurança, acessibilidade e infraestrutura operacional, o que inviabiliza essa opção. 

Como segunda alternativa, cogitou-se a contratação separada de fornecedores para o buffet e para a 
locação do espaço. Contudo, além de ampliar o número de contratos a serem geridos 
simultaneamente, tal solução implicaria maior risco à coordenação logística, à compatibilidade de 
horários, à harmonia visual do ambiente e à definição de responsabilidades em caso de falhas, podendo 
gerar custos adicionais e perdas de eficiência operacional. 

Por fim, analisou-se a alternativa de contratação de empresa especializada para a prestação de serviço 
integrado, abrangendo buffet completo, infraestrutura adequada, mobiliário, ornamentação, equipe 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71IV
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71IV
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71V
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71V
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de apoio e demais requisitos essenciais ao evento. O levantamento de mercado demonstrou que essa 
solução é comumente ofertada por fornecedores do setor, permitindo economia de escala, maior 
padronização no atendimento, centralização de responsabilidades e redução significativa de riscos 
contratuais. 

Diante da comparação entre as alternativas e considerando os princípios da eficiência, economicidade, 
padronização da execução e mitigação de riscos previstos na Lei nº 14.133/2021, conclui-se que a 
solução mais adequada ao interesse público é a Contratação de empresa especializada para a 
prestação dos serviços necessários à realização da Solenidade de Mérito Legislativo, incluindo buffet 
e locação de espaço, na forma de lote único, assegurando qualidade, segurança sanitária e 
regularidade do evento institucional. 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI 
do § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021).  

A estimativa do valor da contratação foi definida com base em pesquisa de preços junto ao mercado, 
realizada pela unidade requisitante, considerando fornecedores localizados no município de 
Teixeiras/MG e região, que atuam na prestação integrada de serviços de buffet e locação de espaço 
para eventos institucionais. A pesquisa levantou valores praticados para contratação semelhante, 
englobando alimentação completa, bebidas, infraestrutura adequada para acomodação do público, 
mobiliário, equipe operacional, ornamentação e demais insumos necessários ao regular 
desenvolvimento da solenidade. 

A partir das propostas coletadas e devidamente analisadas, apurou-se o valor médio estimado em R$ 
28.666,67 (vinte e oito mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), montante 
suficiente para cobertura da contratação pretendida em lote único. A definição do valor considerou 
ainda a necessidade de assegurar condições adequadas de qualidade, padrão sanitário, segurança do 
evento e adequada logística de atendimento aos convidados. 

As pesquisas de preços, planilha de composição do valor estimado, memórias de cálculo e documentos 
comprobatórios encontram-se anexados ao processo administrativo, em conformidade com o inciso VI 
do §1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, e poderão ter seu acesso restrito até a conclusão da licitação, 
observando-se o sigilo competitivo previsto na legislação vigente, quando aplicável. 

Assim, conclui-se que o valor estimado encontra-se alinhado à prática de mercado, preservando os 
princípios da economicidade e da busca da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1º do art. 18 da Lei Federal nº 
14.133/2021).  

A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada para prestação integrada dos 
serviços necessários à realização da Solenidade de Mérito Legislativo da Câmara Municipal de 
Teixeiras/MG, abrangendo buffet completo e a disponibilização de espaço estruturado para 
acomodação dos convidados, incluindo mobiliário, infraestrutura física, serviços de apoio e 
ornamentação adequada ao caráter institucional da cerimônia. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71VII
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71VII
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A execução contratada deverá garantir que todos os elementos essenciais ao evento estejam 
disponíveis de forma simultânea e plenamente operacional, tais como: ambiente coberto com 
capacidade para 150 convidados sentados, mesas e cadeiras em boas condições de higienização e 
conservação, instalações sanitárias adequadas, pontos de energia elétrica, abastecimento de água 
potável, acessibilidade universal e condições de segurança compatíveis com a legislação vigente. A 
infraestrutura deverá estar completamente montada e liberada para fiscalização com antecedência 
mínima de 2 (duas) horas do início do evento. 

O serviço de buffet deverá proporcionar atendimento contínuo, incluindo preparo, apresentação e 
distribuição de alimentos e bebidas em conformidade com as normas sanitárias aplicáveis, 
especialmente as diretrizes da ANVISA, assegurando qualidade, segurança alimentar, controle de 
temperatura e logística adequada, além de equipe devidamente uniformizada e organizada para atuar 
durante todo o período da solenidade. 

Em relação aos aspectos de manutenção e assistência técnica, verifica-se que tais exigências não são 
aplicáveis à presente contratação, uma vez que se trata de serviço prestado diretamente e de forma 
imediata ao evento, sem incorporação de bens duráveis ou equipamentos que demandem suporte 
operacional pós-contrato. Assim, a prestação de serviços deverá ser concluída com a desmontagem, 
limpeza e restauração das condições originais do espaço utilizado, ao final da cerimônia. 

Dessa forma, a solução escolhida atende à necessidade institucional de forma plena, integrada e 
eficiente, garantindo que todos os insumos, recursos humanos e logística indispensáveis à realização 
da solenidade sejam disponibilizados por um único fornecedor, reduzindo riscos operacionais e 
promovendo a adequada continuidade das atividades do Poder Legislativo Municipal. 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO/OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do § 1º do art. 18 da 
Lei Federal nº 14.133/2021). 

A contratação objeto deste processo refere-se à prestação integrada dos serviços necessários à 
realização da Solenidade de Mérito Legislativo da Câmara Municipal de Teixeiras/MG, englobando 
buffet completo e locação de espaço com infraestrutura adequada ao porte do evento, em lote único. 
O não parcelamento do objeto fundamenta-se na interdependência operacional e logística entre os 
elementos que compõem a execução, considerando que o bom desempenho do serviço depende da 
prestação simultânea e coordenada das atividades de alimentação, ambientação, atendimento e 
suporte aos convidados. 

A separação do objeto em partes distintas, com múltiplos fornecedores, acarretaria aumento de riscos 
contratuais, dificuldades de atribuição de responsabilidades, inconsistências na qualidade dos insumos, 
desarmonia visual do ambiente, além de eventual incompatibilidade de horários e práticas de serviço, 
o que poderia comprometer o êxito da solenidade e elevar custos administrativos para fiscalização e 
gestão. A contratação global, por sua vez, possibilita padronização da qualidade, centralização das 
obrigações, agilidade na comunicação com a contratada e economia de escala, resultando em melhor 
custo-benefício para a Administração. 

Dessa forma, a adoção de solução única e integrada mostra-se tecnicamente mais eficiente e 
economicamente mais vantajosa, atendendo ao interesse público e ao princípio da eficiência previsto 
no art. 37, caput, da Constituição Federal, bem como aos princípios da economicidade e da 
racionalização dos procedimentos estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021. Assim, conclui-se que não há 
justificativa técnica, econômica ou operacional para o parcelamento do objeto, sendo a opção por 
contratação global a alternativa mais adequada ao atendimento da necessidade administrativa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71VIII
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71VIII
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9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1º do art. 18 
da Lei Federal nº 14.133/2021). Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de 
desenvolvimento nacional sustentável;  

A contratação objeto deste Estudo Técnico Preliminar visa garantir a adequada realização da 
Solenidade de Mérito Legislativo da Câmara Municipal de Teixeiras/MG, assegurando que o evento 
ocorra de forma organizada, segura, acessível e compatível com a relevância institucional do ato. Ao 
centralizar a execução do buffet e da infraestrutura do espaço em um único fornecedor, espera-se 
alcançar maior padronização dos serviços, qualidade na apresentação e maior controle sobre o 
atendimento ao público convidado. 

Do ponto de vista da economicidade, a adoção de solução integrada reduz custos operacionais e 
eventuais despesas decorrentes da necessidade de gerenciar múltiplos contratos, além de permitir 
economia de escala mediante a aquisição conjunta de todos os insumos necessários ao evento. A 
medida também racionaliza a utilização dos recursos humanos da Administração, que podem 
concentrar sua atuação no acompanhamento e fiscalização da execução, sem a necessidade de 
mobilização ampliada de equipes para coordenação de diversos fornecedores independentes. 

Adicionalmente, almeja-se melhor aproveitamento dos recursos materiais e financeiros, por meio da 
definição precisa das quantidades necessárias, evitando desperdícios e garantindo equilíbrio entre a 
demanda e o dispêndio público, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e 
planejamento. 

Sob a ótica do desenvolvimento nacional sustentável, ressalta-se que a contratação prioriza boas 
práticas de segurança alimentar, descarte ambientalmente adequado de resíduos, utilização de 
insumos compatíveis com normas sanitárias e responsabilidade socioambiental por parte da 
contratada. Tais premissas contribuem para a promoção de ações sustentáveis na gestão pública, 
alinhando-se às diretrizes estabelecidas pela Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) 
e pelos princípios norteadores da Lei nº 14.133/2021. 

Dessa forma, os resultados pretendidos abarcam a eficiência na execução, a responsabilidade com os 
recursos públicos, a qualidade dos serviços entregues e o atendimento satisfatório ao interesse 
coletivo, com fortalecimento da imagem institucional da Câmara Municipal perante a sociedade 
teixeirense. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1º do art. 18 da Lei Federal nº 
14.133/2021). (NÃO SE APLICA) 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1º do art. 18 da Lei 
Federal nº 14.133/2021). (NÃO EXISTEM CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES). 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71IX
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71IX
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71X
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71X
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71XI
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71XI
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Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (inciso XII do § 1º do art. 18 da Lei 
Federal nº 14.133/2021). Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento.  

A Contratada deverá respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas 
nas normas regulamentadores pertinentes. 

Quanto aos aspectos de sustentabilidade na gestão do contrato e considerando o disposto no Acórdão 
2.380 /2012-2 Câmara (TCU) e o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, verificou-se e que este objeto 
não possui parâmetros de sustentabilidade para serem aplicados no processo licitatório em questão 
em específico, além dos exigidos pelos Órgãos de Controle. 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 
da necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1º do art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação.  

Diante dos fatos apresentados, a equipe de planejamento declara viável a contratação com base neste 
Estudo Técnico Preliminar. 

 
 

Teixeiras/MG, 04 de dezembro de 2025. 
 
 
 

Júlio Cézar Pereira 
Presidente da Câmara  

 
 
 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71XII
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71XII
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71XIII
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025 

 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL?   SIM (   )   NÃO (   ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CEP: 

CIDADE: 

ESTADO: 

E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

 
 

LOTE ÚNICO – SERVIÇO DE BUFFET E LOCAÇÃO DE ESPAÇO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR UNITÁRIO 

(R$) 
VALOR 

 TOTAL (R$) 

01 

BUFFET PARA 150 PESSOAS COM ESPAÇO PARA 
EVENTO 
ENTRADA: 
Torresmo, Mandioca frita, batata frita, linguiça, 
espetinho de frango, batata frita, pastel de angu 
(recheio de carne moída), jiló empanado, isca de 
peixe. 
JANTAR: 
Arroz branco, Farofa, Salada Russa, Filé mignon ao 
molho madeira e Pernil assado. 
SOBREMESA:  
Pé de moleque, Palha italiana, Espetinho de queijo 
com goiabada, Cocada, Doce de leite em pedaço, 
Canudinho de doce de leite e Torta doce. 
BEBIDAS:  
Coca-Cola, Guaraná Antártica (ou refrigerante de 
qualidade igual ou superior), Água Mineral 
Natural, Suco sabores variados: (Uva, Abacaxi, 
pêssego). 
UTENSÍLHOS PARA SERVIR:  
- Taças, Talheres, Pratos, Jarras, Bandejas, 
Travessa  
e/ou acessórios.  
FUNCIONÁRIOS: 
8 Garçons. Obs.: Sobre a equipe de apoio, fica à 
cargo do buffet em analisar. 

Serviço 01 R$  R$  
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02 

LOCAÇÃO DE ESPAÇO COM COBERTURA PARA 
EVENTO INSTITUCIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRAS. 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO IMÓVEL: 
O espaço deverá atender, no mínimo, às seguintes 
condições: 

● Estar localizado dentro do município de 
Teixeiras/MG, em raio máximo de 2,5 km da 
sede da Câmara Municipal; 

● Possuir área coberta com capacidade de 
acomodação de até 150 pessoas sentadas; 

● Disponibilizar banheiros em condições 
adequadas de higiene (masculino e 
feminino); 

● Contar com estacionamento para veículos de 
convidados; 

● Disponibilizar ponto de energia elétrica e 
água potável; 

● Garantir acessibilidade a pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida; 

● Estar em boas condições de conservação, 
limpeza e segurança. 

● Mesas e cadeiras para 150 pessoas. 

● Mesas para servir o jantar. 

● Mesas para servir os doces. 

Decoração para mesa de convidados cachepó com 
arranjo de flores gipson branco, aster na cor 
branca e folhagens avencão. 

VALOR TOTAL DO LOTE POR EXTENSO:  R$  

 
A Empresa ......................................................... DECLARA que: 
 
1) Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra, bem como, todos os tributos 
e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e 
demais despesas relacionadas ao objeto da proposta. 
2) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
3) Prazo de entrega de acordo com o estabelecido no Termo de Referência (Anexo I do Aviso de 
Contratação Direta) desse processo. 
4) Que não incide nas vedações previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
5) Que o prazo de entrega dos bens será de acordo com os termos estabelecidos no Termo de 
Referência (Anexo I do Aviso de Contratação Direta), a contar do recebimento, por parte da Contratada, 
da ordem de compra ou documento similar. Todos os bens serão avaliados, sob pena de recusa, caso não 
atenda a descriminação do Termo de Referência do referido Aviso de Contratação Direta ou de má 
qualidade. 
 
  

LOCAL E DATA 
 
 
 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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OBS.: Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 
simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou 
vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
À Câmara Municipal de Teixeiras/MG 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços necessários à realização da 
Solenidade de Mérito Legislativo da Câmara Municipal de Teixeiras/MG, incluindo buffet e locação de 
espaço, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus Anexos. 
 
 
Eu, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal devidamente qualificado), Representante Legal da 
empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, DECLARO, para os 
devidos fins e sob as penas da Lei, que a empresa: 
 
1) Está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
 
2) Apresenta proposta que compreende a integralidade dos custos com mão de obra, tributos e 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, transporte e demais despesas 
relacionadas ao objeto da proposta, bem como para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 
 
3) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
4) Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
 
5) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
6) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
7) (Se for organizada em Cooperativa) Cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei Federal 
nº 14.133/2021; 
 
8) (Se for enquadrada como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade Cooperativa) 
Cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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LOCAL E DATA. 
 
 
 

________________________________________ 
NOME (REPRESENTANTE LEGAL) 

(assinatura e carimbo) 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel que identifique o 
licitante. 
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ANEXO IV – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../......., QUE FAZEM 
ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRAS/MG E A 
EMPRESA ....... 

 
A a Câmara Municipal de Teixeiras-MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 26.150.862/0001-94, com sede à Rua Coronel Antônio P. Bitencourt, 121 – Teixeiras, Minas 
Gerais, representada neste ato pelo presidente em exercício, doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representada pelo seu Responsável 
Legal, Sr.(a) ....................., tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº ..../2025 e em 
observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações da 
Câmara, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 
...../......, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços necessários à realização da Solenidade de Mérito Legislativo da Câmara Municipal 
de Teixeiras/MG, incluindo buffet e locação de espaço, de acordo com as condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Contratação Direta e/ou Aviso de Dispensa 
Eletrônica, identificado no preâmbulo, ao Termo de Referência e à Proposta do Contratado, 
independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 
 

LOTE ÚNICO – SERVIÇO DE BUFFET E LOCAÇÃO DE ESPAÇO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR UNITÁRIO 

(R$) 
VALOR 

 TOTAL (R$) 

01 

BUFFET PARA 150 PESSOAS COM ESPAÇO PARA 
EVENTO 
ENTRADA: 
Torresmo, Mandioca frita, batata frita, linguiça, 
espetinho de frango, batata frita, pastel de angu 
(recheio de carne moída), jiló empanado, isca de 
peixe. 
JANTAR: 
Arroz branco, Farofa, Salada Russa, Filé mignon ao 
molho madeira e Pernil assado. 
SOBREMESA:  
Pé de moleque, Palha italiana, Espetinho de queijo 
com goiabada, Cocada, Doce de leite em pedaço, 
Canudinho de doce de leite e Torta doce. 
BEBIDAS:  
Coca-Cola, Guaraná Antártica (ou refrigerante de 
qualidade igual ou superior), Água Mineral 
Natural, Suco sabores variados: (Uva, Abacaxi, 
pêssego). 
UTENSÍLHOS PARA SERVIR:  

Serviço 01 R$  R$  
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- Taças, Talheres, Pratos, Jarras, Bandejas, 
Travessa  
e/ou acessórios.  
FUNCIONÁRIOS: 
8 Garçons. Obs.: Sobre a equipe de apoio, fica à 
cargo do buffet em analisar. 

02 

LOCAÇÃO DE ESPAÇO COM COBERTURA PARA 
EVENTO INSTITUCIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRAS. 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO IMÓVEL: 
O espaço deverá atender, no mínimo, às seguintes 
condições: 

● Estar localizado dentro do município de 
Teixeiras/MG, em raio máximo de 2,5 km da 
sede da Câmara Municipal; 

● Possuir área coberta com capacidade de 
acomodação de até 150 pessoas sentadas; 

● Disponibilizar banheiros em condições 
adequadas de higiene (masculino e 
feminino); 

● Contar com estacionamento para veículos de 
convidados; 

● Disponibilizar ponto de energia elétrica e 
água potável; 

● Garantir acessibilidade a pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida; 

● Estar em boas condições de conservação, 
limpeza e segurança. 

● Mesas e cadeiras para 150 pessoas. 

● Mesas para servir o jantar. 

● Mesas para servir os doces. 

Decoração para mesa de convidados cachepó com 
arranjo de flores gipson branco, aster na cor 
branca e folhagens avencão. 

VALOR TOTAL DO LOTE POR EXTENSO:  R$  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de ___/___/_____ e encerramento em ___/___/_____, prorrogável na forma do art. 105 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
2.2. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 
 
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art105
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art105
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
Anexo ao Aviso de Contratação Direta. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ........ (.........). 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
6.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
Anexo ao Aviso de Contratação Direta. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 
 
7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pelo 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo ao Aviso de Contratação Direta. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – PAGAMENTO 
 
8.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, Anexo ao Aviso de Contratação Direta. 
 

9. CLÁUSULA NONA – REAJUSTE 
 
9.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
Anexo ao Aviso de Contratação Direta. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 
10.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 15 dias úteis. 
 
10.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 15 dias úteis. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
 
11.1. As obrigações do CONTRATANTE e do CONTRATADO são aquelas previstas no Termo de 
Referência, Anexo ao Aviso de Contratação Direta. 
 



 

  
 

 

 

 

 

Página 48 de 50 

 

Rua Coronel Antônio P. Bitencourt, 121 – Teixeiras, Minas Gerais, CEP: 36.580-000 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 
13.1. É vedado ao CONTRATADO: 
 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
Anexo ao Aviso de Contratação Direta. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
15.1. O presente Termo De Contrato poderá ser extinto: 
 
15.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Aviso de Contratação Direta; 
 
15.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
15.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado ao CONTRATADO o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 
previstos no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
15.3. O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 115 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
15.4. O Termo de Rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 
 
15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
15.4.3. Indenizações e multas. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
16.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da Câmara Municipal de Teixeiras/MG, para o exercício de 2024, na classificação 
abaixo: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art138I
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art138I
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art139
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art138II
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art115


 

  
 

 

 

 

 

Página 49 de 50 

 

Rua Coronel Antônio P. Bitencourt, 121 – Teixeiras, Minas Gerais, CEP: 36.580-000 

 
Dotação Fonte Descrição 

.3.90.39.00.1.02.00.01.031.0001.2.0006 1.500.000 HOMENAGENS, RECEPÇÕES E FESTIVIDADES 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
 
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES 
 
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
18.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
18.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
18.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 
 
19.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial da Câmara, de acordo com o previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 
 
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Teixeiras/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  
 
 
Teixeiras/MG, ......... de ................... de 2025. 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art132
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art136
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art92%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art92%C2%A71
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_________________________ 
Responsável legal do CONTRATANTE 

 
 
 

_________________________ 
Responsável legal do CONTRATADO 


